
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CNPJ: 24.651.200/0001-72 
 

 

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO  
Data: 03/03/2026 
Processo Administrativo nº 003/2026 
Pregão Eletrônico nº 003/2026 
 

Trata-se de pedido de providências referente a – IMPUGNAÇÃO – ao instrumento 
convocatório, encaminhado pela pessoa jurídica: CMD CAR LTDA - CNPJ Nº 59.637.578/0001-
04 - PLEITEANDO O SEGUINTE: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CNPJ: 24.651.200/0001-72 
 

 
Pedido n. 1 - Exigência do Certificado de Conformidade ABNT NBR ISSO 9001:2015 

 

 
Em resposta, a equipe técnica manifestou-se contrária, julgando improcedente o pedido, 

visto que para simples fornecimento de veículos novos, ISO do fornecedor tende a ser excessiva 
e restritiva e o controle de qualidade se assegura por conformidade do produto 
(Contran/Inmetro) e garantia do fabricante.  

 
Pedido n. 2 - Alvará de Funcionamento e Alvará/Licença Sanitária 
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CNPJ: 24.651.200/0001-72 
 

Em resposta, a equipe técnica responsável resolve acolher parcialmente o pedido, 
admitindo a apresentação de Alvará de Funcionamento da sede/filial que executará o 
fornecimento OU declaração de que cumpre legislação municipal, com obrigação de apresentar 
licença válida antes da entrega/execução. Já referente ao Alvará Sanitário, julgam 
improcedente, tratando-se de documento impertinente ao objeto. 
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Pedido n. 3 – Da qualificação econômico-financeira, Índices contábeis ou Capital/PL 
mínimo 

Em resposta, a equipe responsável decide pelo não acolhimento do pedido, em 
conformidade com o Art. 70, da Lei n. 14.133/2021, vejamos:  

 

 
Pedido n. 4 – A Ilegalidade da Exigência de "Primeiro Emplacamento" em Nome da 

Administração e a Interpretação de "Veículo Zero Quilômetro" 
 
Mantidas as exigências originalmente definidas em Edital, conforme posicionamento 

exarado em impugnação anterior, munido de parecer jurídico em anexo a este documento. 
 

Pedido n. 5 – Da Impugnação à Proibição ou Restrição Indevida de Subcontratação 
 
De acordo com a manifestação da secretaria responsável, que decide pelo não 

acolhimento do referido pedido, mantendo a vedação à subcontratação no objeto em apreço, 
bem como, diante da análise jurídica, verifica-se que não houve delimitação clara e específica 
das parcelas eventualmente passíveis de subcontratação. 

Nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, compete à Administração definir 
previamente, no instrumento convocatório, as partes do objeto que poderão ser subcontratadas, 
bem como estabelecer os respectivos limites. Desta forma, diante da ausência de especificação 
quanto ao objeto a ser subcontratado, não se mostra juridicamente viável a autorização genérica 
da subcontratação, decidindo pelo não acolhimento do pedido, mantendo-se a vedação à 
subcontratação 

 
  CONCLUSÃO 
a) Aceitar PARCIALMENTE o pedido da empresa CMD CAR LTDA, CNPJ Nº 

59.637.578/0001-04, deferindo a alteração do descritivo, admitindo a apresentação de 
Alvará de Funcionamento da sede/filial que executará o fornecimento OU declaração de 
que cumpre legislação municipal, com obrigação de apresentar licença válida antes da 
entrega/execução, e indeferindo os demais pedidos conforme exposto anteriormente. 

 
Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro  
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MURILLO VARGAS LUNARDI (CPF 052.XXX.XXX-08) em 23/03/2026 14:41:17 GMT-04:00
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